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Acesse o Diário:

Quinta-feira, 14 de setembro de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1020/2023

“CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA.”
O PREFEITO DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 140 da Lei n. 1.639, 

de 27 de fevereiro de 1974, que prevê que ao 
servidor com mais de dois anos de exercício, poderá 
ser concedida licença, sem vencimentos, para tratar 
de interesses particulares;

CONSIDERANDO que o servidor não se 
encontra em período de estágio probatório;

CONSIDERANDO que a licença para tratar de 
interesses particulares foi autorizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde no bojo dos autos nº 4406/2023;

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder licença para tratar de 

interesse particular ao servidor: MARCOS DIONES 
PEREIRA, matrícula funcional nº: 67.687, ocupante 
do cargo público de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS - ACE.

Art. 2º A licença para tratar de interesse 
particular do servidor a que se refere o artigo anterior, 
será pelo período de 02/09/2023 à 01/03/2024, 
podendo ser renovada, decorrido igual prazo, a 
contar do término da anterior, nos termos do art. 142 
da Lei n. 1.639, de 27 de fevereiro de 1974. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 
02/09/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 13 de setembro de 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e 
o (a) Sr. (a) SUELI MARIA HARDT, portador(a) do RG nº 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

20005417-X - SSP/SP, CPF nº 11208407830, e da Carteira 
de Trabalho nº 80379 série nº 00153/SP, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de TECNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 12 
meses, a contar de 14 de setembro de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.

E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 14 de setembro de 2023.

AÇÃO SOCIAL

EDUCAÇÃO

CREDENCIAMENTO EDITAL Nº015/2023

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Município de Araguari-MG, no Estado de 
Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Ação Social, torna pública a Licitação 
na modalidade CREDENCIAMENTO EDITAL Nº 
015/2023 – PROCESSO Nº 131/2023, com base 
na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, torna público para conhecimento 
de todos os interessados, credenciará pessoas 
jurídicas, em conformidade com o disposto neste 
edital e anexos, para prestação de serviços de 
hospedagem a pessoas devidamente encaminhadas 
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, 
mediante CREDENCIAMENTO, para prestação 
de serviços de HOTÉIS PARA ACOLHIMENTO DE 
PESSOAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
Detalhes no Edital de Credenciamento nº 015/2023. 
Sessão Pública para recebimento e abertura dos 
envelopes, será no dia 09 de outubro de 2023, às 
13:30h (treze e trinta) no Departamento de Licitações 
e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 
550. Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.
br/licitacoes-portal. Informações pelo telefone (34) 
3690-3280.

Contratada: NR COMÉRCIO LTDA – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 - PROCESSO 
Nº 196/2023 – Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
COM MANGA, MALHA PP E DRY, GOLA REDONDA, 
MANGA CURTA, TAMANHOS VARIADOS COM 
SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADAS, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDAS PARA CRIANÇAS, 
COLABORADORES E ORGANIZADORES QUE 
IRÃO PARTICIPAR DA “MARATONINHA VIVA LIVRE 
2023”. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
04/09/2023 à 31/07/2023 – Valor global do Contrato: 
de R$5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta 
reais). Ficha: 1039 - Dotação Orçamentária: 02.31..
04.122.0026.2316.3.3.90.30.00. Araguari/MG, 04 de 
setembro de 2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, COMBATE À FOME E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA – DANILO FRANCO GONÇALVES.

Contratada: SÔNIA CANUT 16026420606 
– CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 - PROCESSO 
Nº 196/2023 – Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
COM MANGA, MALHA PP E DRY, GOLA REDONDA, 
MANGA CURTA, TAMANHOS VARIADOS COM 
SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADAS, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDAS PARA CRIANÇAS, 
COLABORADORES E ORGANIZADORES QUE 
IRÃO PARTICIPAR DA “MARATONINHA VIVA LIVRE 
2023”. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
04/09/2023 à 31/07/2023 – Valor global do Contrato: 
de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). Ficha: 
1039 - Dotação Orçamentária: 02.31..04.122.0026.2
316.3.3.90.30.00. Araguari/MG, 04 de setembro de 
2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
COMBATE À FOME E DEPENDÊNCIA QUÍMICA – 
DANILO FRANCO GONÇALVES.

Contratada: IVONETE APARECIDA 
DE BORBA COSTA – CPF: 511.138.646-72 - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 - 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - PROCESSO 
Nº 056/2023 - Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 
PROVER AS NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO 
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ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI. PRAZO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: até dezembro de 2023 no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 127/2023 – Valor 
global do Contrato:  R$28.971,00 (vinte e oito mil e 
novecentos e setenta um reais) – Dotação: 02.08. 
.12.361.0008.2123.3.3.90.30.00 – FICHA: 326 - 
Material de Consumo, Araguari/MG, 07 de agosto de 
2023 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– GILMAR GONÇALVES CHAVES.

INFRAESTRUTURA

PLANEJAMENTO

SAÚDE

GABINETE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

CONTRATADA: JSW ENGENHARIA 
LTDA - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 - PROCESSO Nº 

Contratada – VERSAURB GEOINFORMAÇÃO 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA – 1° TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
102/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2021 – 
PROCESSO Nº 233/2021. O objeto do presente Termo 
Aditivo é a Prorrogação do Contrato, cuja finalidade é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
A FIM DE PROMOVER A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DE IMÓVEL LOCALIZADO DENTRO 
DOS LIMITES DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, 
UTILIZANDO O INSTRUMENTO DA LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA, NA MODALIDADE REURB, PREVISTA 
NA LEI FEDERAL N° 13.465, DE 11 DE JULHO DE 

CREDENCIAMENTO    
Nº 008/2023-PROCESSO Nº 052/2023
Eu, Soraya Ribeiro de Moura, Secretária 

Municipal de Saúde do Município de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, RATIFICO o PROCESSO 
Nº 052/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 008/2023 
para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
ELETIVOS NAS ÁREAS DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, CONFORME VALORES 
TABELA SIA/SUS (SIGTAP), PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com a Lei 
Federal n.º. 8666/93 e suas alterações posteriores 
e demais normas do Sistema Único de Saúde e 
princípios gerais da Administração Pública, conforme 
anexo I do Edital e alterações posteriores, a favor da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI; 
CNPJ: 16.826.067/0001-10, de acordo com o Parecer 
Técnico da Superintendência da Controladoria. 
Publique – se Araguari, 13 de setembro de 2023. 
SORAYA RIBEIRO DE MOURA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO GRUPO 
SEMENTE ESPERANÇA

EXERCÍCIO 2023
O Secretário Municipal de Administração 

LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER 
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção, a 
qual pronunciou de forma expressa ao apreciar a 
documentação apresentada pela ASSOCIAÇÃO 
GRUPO SEMENTE ESPERANÇA, CNPJ/MF nº 
09.219.133/0001-28, concluindo que a entidade 
observou os requisitos estabelecidos na Lei Federal 
nº 13.019/2014 e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 130/2019, estando assim apta para 
celebrar parceria com a Administração Pública 
Municipal mediante celebração de ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, observando as disposições 
contidas na Lei Municipal nº 6250 de 19 de dezembro 
de 2019, para fins de cessão de prédio do patrimônio 
público municipal para o alcance das finalidades 
propostas pela Organização Social proponente.

Gabinete do Secretário em 13 de setembro de 
2023.

Levi de Almeida Siqueira
Secretário Municipal de Administração

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO GRUPO 
SEMENTE ESPERANÇA

EXERCÍCIO 2023
O Secretário Municipal do Trabalho e Ação 

Social PAULO APÓSOTOLO DA SILVA, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE HOMOLOGAR O 
PARECER TÉCNICO, emitido pela Comissão de 
Seleção, a qual pronunciou de forma expressa 
ao apreciar a documentação apresentada pela 
ASSOCIAÇÃO GRUPO SEMENTE ESPERANÇA, 
CNPJ/MF nº 09.219.133/0001-28, concluindo que 
a entidade observou os requisitos estabelecidos 
na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações 
e o Decreto Municipal nº 130/2019, estando assim 
apta para celebrar parceria com a Administração 
Pública Municipal mediante celebração de ACORDO 
DE COOPERAÇÃO, observando as disposições 
contidas na Lei Municipal nº 6800 de 10 de agosto 
de 2023, para fins de cessão de servidora pública 
municipal na área de assistência social, para o 
alcance das finalidades propostas pela Organização 
Social proponente.

Gabinete do Secretário em 13 de setembro de 
2023.

Paulo Apóstolo da Silva
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica 

do Departamento de licitações e Contratos e o 
parecer da Superintendência de Controladoria 
de fls. retro, DECLARO que foram atendidas 
no PROCESSO LICITATÓRIO nº.004/2023, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 105/2023, a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/
OU ARQUITETURA PARA A CONSTRUÇÃO 
DA PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI - MG, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO POR ÁREAS VERDES 
ESTRUTURADAS, PROPORCIONANDO LAZER E 
BEM-ESTAR PARA A POPULAÇÃO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA 
DE CURVA ABC, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, BDI E PROJETOS, HOMOLOGO 
E ADJUDICO o PROCESSO LICITATÓRIO nº 
105/2023, modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 004/2023, com fundamento no art. 43, VI, 
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o 
objeto licitado em favor da empresa: CONSTRAL 
- CONSTRUTORA ARAÚJO LTDA., perfazendo 
um valor global de R$1.032.000,00 (Hum Milhão e 
Trinta e Dois Mil Reais). Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 
para a formalização dos Contratos. Araguari, 11 de 
setembro de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA.

002/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. O 
objeto do presente termo é a prorrogação de prazo 
no CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 068/2023 que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A EXECUÇÃO DE GEOMETRIA, DRENAGEM 
PLUVIAL, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃOE 
SINALIZAÇÃO DO POVOADO DE ARARAPIRA 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
PLANILHA DE CURVA ABC, PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, PLANILHA RESUMO, 
BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
PROJETOS ANEXOS, e fica prorrogada mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/
gestora a Secretaria Municipal de Obras, que foi 
devidamente embasado pelo Parecer da Assessoria 
Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos 
e passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento, bem como os autos do processo de 
Tomada de Preços n.º 002/2023. O presente termo 
aditivo prorroga a vigência de prazo do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 068/2023 até a data de 08 
de janeiro de 2024 e prorroga o prazo de execução 
até a data de 01 de novembro de 2023. Araguari, 
07 julho de 2023. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – LUIZ FELIPE DE MIRANDA.

2017 E DEMAIS LEGISLAÇÕES QUE REGEM A 
MATÉRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
E CRONOGRAMA, exarado pela Secretaria 
Municipal DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
HABITAÇÃO. O objeto do presente termo aditivo é 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 
Nº102/2022, até 22 de agosto de 2024, as demais 
cláusulas contratuais permanecem inalteradas - 
ARAGUARI/MG, 11 de agosto de 2023 – Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação 
– Mariel Cadena da Matta.

TRÂNSITO, TRANSPORTES 
E MOBILIDADE URBANAS

A SETTRANS, Secretaria de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana informa à população de Araguari sobre 
as seguintes publicações das autuações e penalidades de 
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SAE
PREGÃO 13/2019 – PROCESSO 504/2019

BOLETIM INFORMATIVO JARI

ADITIVO: 24/2023 (REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO e PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO CONTRATUAL)

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 13/09/2023 
E 13/09/2024

5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO: 
59/2019

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 
13/09/2019 E 13/09/2020 (01 ANO)

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 
13/09/2019

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 
ADITIVO(S) ENTRE: 13/09/2019 E 13/09/2024 
(CINCO ANOS)

CONTRATADA LH7 CONSULTORIA E 
AUDITORIA LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA AGESILAU 
PASCHOAL GRECO, N° 376, PISO 02, MORADA 
DA COLINA

CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA – 
MG

CEP: 38411-112
CNPJ 23.369.163/0001-41
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
PROFISSIONAL NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, COM ENFOQUE NA GESTÃO E 

BOLETIM INFORMATIVO N.º 0708/2023.
A presidente da Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações – JARI/ARAGUARI-MG, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
nos termos e conformidade dos dispositivos 
regulamentares vigentes, FAZ-SE PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados e a todos quantos o 
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
os recursos interpostos, abaixo relacionados, foram 
julgados em primeira instância, com as seguintes 
decisões proferidas nos autos:

NOME PLACA AUTO INFRAÇÃO 
CÓD. INFRAÇÃO DATA

INFRAÇÃO RESULTADO
DANIELA OLIVEIRA SOUTO P U Z -

5978 AG06134106 5541-2 21 /01 /2023  
INDEFERIDO

LUIZ DONIZETTI DE OLIVEIRA H N X -
1449 AG06134632 5541-2 24 /03 /2023  
INDEFERIDO

BENEFICENCIA EVANGELICA ARAGUARI 
RNU-7F70 0000000335 5002-0 1 0 / 0 3 / 
2023

 INDEFERIDO
RONAN CANDIDO CARDOSO H I J -

8175 AG06133448 7625-2 07 /03 /2023  
INDEFERIDO

MARCIA CRISTINA BARBOSA O P I -
3202 AG06132946 5541-2 28 /02 /2023  
INDEFERIDO 

ELISANGELA MARTINS 

Infração de Trânsito.
Informamos que, de acordo com a legislação contida na 

Resolução CONTRAN Nº 918 DE 28/03/2022, que dispõe 
sobre padronização dos procedimentos administrativos na 
lavratura de Auto de Infração, na expedição de notificação 
de autuação e de notificação de penalidade de multa 
e de advertência, por infração de responsabilidade de 
proprietário e de condutor de veículo e da identificação de 
condutor infrator, e dá outras providências, de acordo com 
o inciso VIII do art. 12 do CTB. Ainda, faz-se necessária 
a publicação, mediante edital digital, das Notificações de 
Autuação e Penalidade de Trânsito lavradas no Município 
de Araguari.

Diante do exposto, segue as informações legais e 
pertinentes quanto a publicação via meio eletrônico:

Art. 14º Esgotadas as tentativas para notificar o infrator 
ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, as 
notificações de que trata esta Resolução serão realizadas 
por edital publicado em diário oficial, na forma da lei, 
respeitados o disposto no § 1º do art. 282 do CTB e os 
prazos prescricionais previstos na Lei nº 9.873, de 23 de 
novembro de 1999, que estabelece prazo de prescrição 
para o exercício de ação punitiva.

§ 1º Os editais de que trata o caput deste artigo, de 
acordo com sua natureza, deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações: lista com a placa do veículo, nº do 
Auto de Infração, data da infração e código da infração com 
desdobramento (adaptado).

§ 2º É facultado ao órgão autuador publicar extrato 
resumido de edital no Diário Oficial, o qual conterá as 
informações constantes das alíneas, sendo obrigatória 
a publicação da íntegra do edital, contendo todas as 
informações descritas no § 1º deste artigo, no seu sítio na 
rede mundial de computadores (Internet) (adaptado).

§ 3º As publicações de que trata este artigo serão 
válidas para todos os efeitos, não isentando o órgão de 
trânsito de disponibilizar as informações das notificações, 
quando solicitado.

TOME NOTA:
Favor informe-se previamente sobre a situação do 

veículo no site do DETRAN/MG (https://www.detran.
mg.gov.br/) ou do DETRAN de cadastro do seu veículo, 
na aba “Situação do Veículo” ou acompanhar pelo app 
“Carteira Digital de Trânsito” no seu celular.

A SETTRANS informa ainda que, as autuações 
de responsabilidade desta secretaria são somente as 
autuações municipais, ou seja, as autuações contendo o 
Código do Órgão 240690.

Toda e qualquer informação extra, deverá ser consultada 
mediante e-mail (settrans@araguari.mg.gov.br), ou pelo 
site oficial da Prefeitura de Araguari, pela aba “Serviços > 
SETTRANS”.

EDITAL 036/2023 DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade Urbana do Município de Araguari, na qualidade 
de Autoridade de Trânsito, com  fulcro  nos  artigos 281 e 
282, do Código de  Trânsito  Brasileiro - CONTRAN, na  
Deliberação n° 66/04 do Conselho Estadual de Trânsito 
-  CETRAN-MG, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios  e  Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações 
de Autuação de Infrações de  Trânsito por não localizado 
os proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-
os   das  respectivas  autuações,  concedendo-lhes, 
caso queiram  prazo de  30 (trinta) dias, contados  desta  
publicação, para  interpor defesa da autuação, junto ao 
Departamento de Trânsito  de Araguari/MG  e,  ainda,  para 
a  indicação  do  Condutor Infrator, nos termos do artigo 257 
do C.B.T. e Resolução 918/22 do CONTRAN.  

Notificação da Autuação de Infração à Legislação de 
Trânsito                               

Período de devolução: 11/09/2023 a 11/09/2023                                            
AIT       PLACA   Infração    Data      Hora                                                                                        
AG06136175   QPZ-8I84  554-12  09/08/2023  17:16
AG06136187   OOY-8407  554-12  09/08/2023  15:16
AG06136166   EFP-7F10  554-12  09/08/2023  16:01
AG06134466   QNQ-1667  762-51  04/09/2023  09:32
AG06136180   HFF-5F57  554-12  09/08/2023  13:56

AG06136161   RFW-7C01  554-12  09/08/2023  17:38
AG06136172   PWQ-3C29  554-12  09/08/2023  17:13
AG06136178   NLE-8862  554-12  09/08/2023  14:58
AG06136156   RFB-5G83  554-12  09/08/2023  16:41
AG06136182   QOV-6B09  554-12  09/08/2023  09:13
AG06136174   LTS-2G38  554-12  09/08/2023  17:16
AG06136181   GNF-0469  554-12  09/08/2023  16:54
AG06136179   QNK-6752  554-12  09/08/2023  14:56
AG06136192   ELZ-5G52  554-12  09/08/2023  14:46
AG06136157   OWX-5875  554-12  09/08/2023  17:34
AG06136185   NBG-4432  554-12  09/08/2023  14:43
AG06136183   NJI-4C61  554-12  09/08/2023  16:59
AG06136188   RFK-4B14  554-12  09/08/2023  14:50
AG06136191   NLP-6962  554-12  09/08/2023  14:49
AG06136163   HMA-8510  554-12  09/08/2023  17:48
AG06136167   CUZ-3H90  554-12  09/08/2023  16:14
AG06136171   JHM-9D27  554-12  09/08/2023  13:52
AG06136189   PWG-5B59  554-12  09/08/2023  14:51
AG06136195   ELO-8G17  554-12  09/08/2023  14:10
AG06136194   RER-9B43  554-12  09/08/2023  14:11
AG06134467   HNV-5A81  554-11  04/09/2023  09:38
AG06136169   KLD-8420  554-12  09/08/2023  17:25
AG06136168   HIH-6537  554-12  09/08/2023  17:25
AG06136160   NFL-3132  554-12  09/08/2023  17:37
AG06136158   KAZ-2172  554-12  09/08/2023  17:34
AG06136176   JGS-0D87  554-12  09/08/2023  15:01
AG06136177   HCB-0555  554-12  09/08/2023  15:00
AG06136154   HAR-0710  554-12  09/08/2023  17:28
AG06136193   PQH-5F56  554-12  09/08/2023  14:05
AG06136162   HCW-9916  554-12  09/08/2023  17:43
AG06136184   QOH-9A27  554-12  09/08/2023  15:03
AG06136186   HHL-6I69  554-12  09/08/2023  14:46
AG06136190   NMV-2G04  554-12  09/08/2023  14:41
AG06136165   MOX-8364  554-12  09/08/2023  17:20
AG06136173   PYT-5976  554-12  09/08/2023  17:14
AG06136159   QPP-0H59  554-12  09/08/2023  17:36
AG06136155   GZB-5F94  554-12  09/08/2023  16:41
AG06136164   NWP-1F17  554-12  09/08/2023  17:19
AG06136170   RCG-2C14  554-12  09/08/2023  17:13
                                                                                           
CARLOS EDUARDO FREIRE                                                                                           
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e 

Mobilidade Urbana                                                   
Autoridade de Trânsito do Município de Araguari/MG.

COELHO PZS-2836 AG06134504  
5541-2 22/03/2023 INDEFERIDO

EQUILIBRIO FERTILIZANTES 
LTDA PQC-9B14 AG06134279 5 5 4 1 - 2  
02/03/2023 INDEFERIDO

MARIA GLECIENE LESSA DA 
SILVA OWZ-5640 AG06133045 7 6 8 4 - 2  
06/03/2023 INDEFERIDO

RENAN MARCELL S. NOGUEIRA J Z B -
0804 AG06132445 7633-2 12 /01 /2023  
DEFERIDO

BENEFICENCIA EVANGELICA 
ARAGUARI RNU-7F70 AG06131255  
5541-2 21/10/2022 INDEFERIDO

MACLESIO DA COSTA OLIVEIRA O G R -
9075 AM03095361 5738-0 29 /11 /2022  
INDEFERIDO

JORGE OLIVEIRA FERREIRA G Y C -
3574 AG06129462 6050-1 05 /04 /2023  
INDEFERIDO

THALYS GABRIEL RODRIGUES 
DIAS SHI-5F16 AG06129458 7 0 5 6 - 1  
03/04/2023 INDEFERIDO

JUVENIL LEONARDO D S Y -
8286 AG06129528 7625-1 16 /12 /2022  
INDEFERIDO

JUVENIL LEONARDO D S Y -
8286 AG06129529 5452-2 16 /12 /2022  
INDEFERIDO

MARCELO CARRIJO DA COSTA J E T -
4572 AG06133747 7366-2 05 /04 /2023  
DEFERIDO

Das decisões proferidas pela JARI cabem 
recursos, tempestivamente,

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do primeiro dia útil

subsequente ao dia desta publicação, ao 
Conselho Estadual de Trânsito de

Minas Gerais – CETRAN/MG, Rua Bernardo 
Guimarães nº 1468, Bairro

Funcionários – Belo Horizonte/MG, CEP 
30140-081. 

Caso alguma das informações acima citadas, 
já esteja sanado FAVOR DESCONCIDERAR.

Luanda de Sousa e Souza
Presidente da Junta Administrativa de 

Recursos e Infrações – JARI/ARAGUARI–MG.
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CONTROLE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, 
FINANCEIROS E PATRIMONIAIS.

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA FICHA 1004-
03.02.20.00.17.122.0002.01.2.164.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL MENSAL DO CONTRATO 
R$11.959,55 (onze mil novecentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos)

VALOR GLOBAL ANUAL CONTRATO 
INICIAL R$130.320,00 (cento e trinta mil trezentos 
e vinte reais)

VALOR DO CONTRATO COM O ADITIVO 
31/2022 R$143.514,60 (cento e quarenta e três mil 
quinhentos e catorze reais e sessenta centavos)

VALOR DO CONTRATO COM O ADITIVO 
24/2023 R$148.576,92 (cento e quarenta e oito mil 
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e dois 
centavos)

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente SAE
Araguari – MG, 05 de setembro de 2023.

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2021 
ADITIVO: 25/2023 (PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO CONTRATO INICIAL)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 23/08/2022 

E 23/08/2023
2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO: 

35/2021
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 

23/08/2021 a 23/08/2022 (01 ANO)
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

22/07/2021 
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 

ADITIVO(S) ENTRE: 23/08/2021 a 23/08/2024 
(TRÊS ANOS)

CONTRATADA SAGATECH LTDA 
ENDEREÇO: AV, LUIZ ANTÔNIO 

MONTEIRO – 1368 – ESPLANADA 
CIDADE/ESTADO: BOCAIÚVA - MG
CEP: 39390-000
CNPJ 25.084.156/0001-29
OBJETO Contratação de empresa 

especializada para desenvolvimento, instalação de 
sistema de medição e monitoramento remoto em 
todos os pontos de captação subterrânea de água 
bruta, tratada e distribuída no município de Araguari- 
MG, através de sistema de automação via telemetria, 
visando a manutenção dos serviços do sistema de 
água potável, e instalação de medição de vazão para 
as estações elevatórias de esgoto (ETE’s).

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA FICHA 1111-
03.02.20.00.17.512.0027.02.2.142.3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 
R$1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil 
reais)

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
 Superintendente SAE
Araguari – MG, 23 de agosto de 2023.

FAMEP

FAEC

EDITAL Nº 11/2023

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

CAMPEONATO PANAMERICANO DE JIU JITSU
 A emissão deste Regulamento possibilita 

regulamentar todas as ações dos jogadores perante 
a  edição do CAMPEONATO PANAMERICANO DE 
JIU JITSU.

APRESENTAÇÃO
    A realização desta competição , tem por objetivo 

promover um encontro esportivo entre atletas de 
diferentes equipes e cidades, com regras pré-
estabelecidas pela entidade organizadora, visando 
contribuir para a evolução técnica dos mesmos, 
do esporte em geral e oferecer incentivos aos 
praticantes e equipes, com estrutura, organização 
e qualidade, considerando que eventos esportivos 
despertam interesse por parte dos setores públicos 
e privados nas áreas relacionadas ao esporte 
e turismo, bem como proporcionam prestígio e 
promovem a imagem das localidades que os sediam, 
oferecendo oportunidades para captação de recursos 
e para a gestão pública, possibilidades de buscar 
executar melhorias em seus processos de gestão, 
infraestrutura e operacionalização turística.

1- O EVENTO:
É um evento de cunho esportivo, para pessoas 

de ambos os sexos,  com inscrições abertas para 
qualquer interessado, nas seguintes categorias:

ADULTO MASCULINO ABSOLUTO
ADULTO FEMININO ABSOLUTO
JUVENIL AZUL E BRANCA ABSOLUTO
2 – OBJETIVOS:
a) Fomentar a prática do jiu jitsu na cidade de 

Araguari.
b) Desenvolver o intercâmbio sociocultural e 

desportivo entre os participantes.
c) Valorizar a importância da prática esportiva.
d) Apresentar diferentes possibilidades de 

prática esportiva.
e) Inserir no contexto esportivo, as modalidades 

de luta como ferramenta de transformação social e 
entretenimento.

3 – DO TORNEIO
3.1 – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO TORNEIO:
a) O torneio será realizado nos dias 11 e 12 de 

novembro de 2023, a partir das 07:30, no  Ginásio 
General Mário Brum Negreiros, situado na Rua 
Virgílio de Melo Franco, 225 - Centro, na cidade de 
Araguari/MG, e seguirá os respectivos preceitos:

b) Os participantes deverão se apresentar 
munidos com documento de identificação 7:30 para 
a confirmação da sua inscrição e organização da 
disputa.

c) O torneio iniciará pontualmente no horário 
que for divulgada a partida.

d) A tabela de lutas será disponibilizada nas 
redes sociais e site da Prefeitura Municipal de 
Araguari ( www.araguari.mg.gov.br ) e na página da 
FAMEP no facebook.

4 – DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão feitas antecipadamente no 

sitio eletrônico da Confederação Brasileira de Jiu 
Jitsu Internacional: www.cbjji.com

5 - DA PREMIAÇÃO

A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (FAEC), torna público que realizará por 
meio do Edital de Chamada Pública nº 002/2023, 
a 1ª REPUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PROPOSTAS DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
EM EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS 
PELA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. As 
inscrições são gratuitas e os interessados deverão 
preencher cadastro do formulário para inscrição 
do edital através da plataforma/site www.prosas.

com.br, entre às 8h do dia 17/06/2023 às 17h30 
do dia 31/12/2024. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis para acesso no site (www.faec.araguari.
mg.gov.br) ou diretamente via plataforma/site www.
prosas.com.br onde o proponente deverá criar seu 
perfil e em seguida efetuar inscrição no referido 
edital. As dúvidas relativas aos termos do edital, 
entrar em contato com a FAEC pelo telefone 34-
3690-3220, das 9h às 12h e das 13h às 17h30, ou 
pelo e-mail editais@faec.araguari.mg.gov.br Diogo 
Machado Cunha e Sousa – Presidente da Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC.

1. As medalhas do evento serão entregues 
para todos vencedores das categorias de idade e 
peso e também para as categorias ABSOLUTO:

1. Medalha de cor dourada padrão para o 
Campeão;

2. Medalha de cor prateada padrão para o 
segundo colocado;

3. Medalha de cor bronze padrão para o 
terceiro colocado;

2. Troféus para as Equipes campeãs (Primeira 
a Terceira colocação).

       Categoria ABSOLUTO JUVENIL
Descrição Quantidade de Premiações 

Faixa Valor do prêmio
Masculino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
Feminino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
       Categoria ABSOLUTO ADULTO
Descrição Quantidade de Premiações 

Faixa Valor do prêmio
 Masculino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
 01 Roxa R$ 200,00
 01 Marrom        R$400,00
 01 Preta R$ 600,00
Descrição Quantidade de Premiações 

Faixa Valor do prêmio
Feminino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
 01 Roxa R$ 200,00
 01 Marrom R$400,00
 01 Preta R$ 500,00
Categoria ABSOLUTO MASTER
Descrição Quantidade de Premiações 

Faixa Valor do prêmio
Masculino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
 01 Roxa R$ 200,00
 01 Marrom R$ 300,00
 01 Preta R$ 400,00
Feminino 01 Branca R$ 100,00
 01 Azul R$ 150,00
 01 Roxa R$ 200,00
 01 Marrom R$ 250,00
 01 Preta R$ 350,00
Premiação para EQUIPE CAMPEÃ GERAL
Descrição Quantidade de Premiações 

Valor
Equipe Campeã Geral 01 R $ 

2.000,00

* OBSERVAÇÃO: para a premiação do 
ABSOLUTO, será necessário um número mínimo

de 4  atletas inscritos na disputa correspondente

6- SISTEMA DE DISPUTA, RITMO DE JOGO: 
Sistema de disputas será de acordo com as regras 

da Confederação Brasileira de Jiu Jitsu Internacional.

8 – FOTOS  E DIREITO DE IMAGEM:  
Serão divulgados os resultados e fotos do evento 

nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Araguari 
e da FAMEP. O participante ou responsável deverá 
preencher formulário de autorização do uso de 
imagem de forma gratuita, a título de divulgação em 
material impresso ou digital em caráter informativo. 

9 – DOS  CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente regulamento serão 

resolvidos pela comissão organizadora do evento.
10 – COMISSÃO  ORGANIZADORA:
COORDENADOR GERAL DA COMPETIÇÃO
 (38)999543740 (Júlio César – CBJJI
(34)988429310 ( Carlos Romero)

Fundação Municipal de Esportes e Paradesportos 
– FAMEP    Araguari – Minas Gerais
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica 

do Departamento de licitações e Contratos e o 
parecer da Superintendência de Controladoria 
de fls. Retro, DECLARO que foram atendidas 
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 091/2023, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNIO Nº 017/2023, 
SRP Nº 014/2023 cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FAMEP (FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO), 
SITUADA À RUA VIRGÍLIO DE MELO FRANCO, 
nº 225, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI – MG, CEP: 38.440-016, HOMOLOGO o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 091/2023, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNIO Nº 017/2023, SRP Nº 
014/2023, com fundamento no artigo 26 e no inciso 
VI, do art.43, da lei nº 8.666/93, com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO os objetos licitados 
em favor das empresas: GO ATACADISTA LTDA 
- 44.060.520/0001-65, os ITENS: 1, 2 e 3 Valor 
Global: R$ 18.019,30 (dezoito mil e dezenove reais 
e trinta centavos), SANTAFE DISTRIBUIDORA 
LTDA - 14.780.286/0001-80, os ITENS: 5, 12 e 23, 
Valor Global: R$ 7.622,70 (sete mil e seiscentos 
e vinte e dois reais e setenta centavos), GISELI 
GUERREIRO GONCALES - 26.003.411/0001-
24, os ITENS: 6, 20, 21, 22, 26, 28 e 29, Valor 
Global: R$ 181.344,42 (cento e oitenta e um mil e 
trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), COMERCIAL ROCHA CASTRO LTDA. 
- 19.908.111/0001-29, os ITENS: 7, 14 e 25, Valor 
Global: R$ 7.206,40 (sete mil e duzentos e seis reais e 
quarenta centavos), BT COMERCIO INTELIGENTE 
LTDA - 45.329.312/0001-81, os ITENS: 8 e 24, Valor 
Global: R$ 18.427,84 (dezoito mil e quatrocentos e 
vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos), KM 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - LTDA - ME 
- 17.344.993/0001-11, os ITENS: 9, 10, 11 e 13, Valor 
Global: R$ 25.212,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
e doze reais), MATEUS SILVA CAMARGOS - 
51.332.248/0001-90 os ITENS: 15, 16 e 17, Valor 
Global: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos 
reais), CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA - 
42.753.718/0001-07, o ITEM: 18, Valor Global: R$ 
3.899,40 (três mil e oitocentos e noventa e nove reais 
e quarenta centavos), perfazendo um valor global de 
R$ 283.132,06 (duzentos e oitenta e três mil, cento 
e trinta e dois reais e seis centavos). Publique-se na 
forma da Lei. Após, ao Departamento de Licitações e 
Contratos para a formalização do Contrato. Araguari, 
13 de setembro de 2023. Fundação Municipal de 
Esporte e Paradesporto – FAMEP, Presidente – 
Wesley Marcos Lucas de Mendonça.

famep@araguari.mg.gov.br         Fone (34) 3690-
3131/3110
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